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Pontos-chave:
• Os exames de ultrassonografia de rotina com especialistas são parte essencial do acompanhamento de pré-natal e de-

vem ser realizados mesmo na situação extraordinária da pandemia de COVID-19.
• O período pandêmico da COVID-19 alterou a rotina dos serviços de ultrassonografia obstétrica e ginecológica no sen-

tido de melhorar a proteção tanto da paciente, do seu feto e de sua família quanto dos profissionais de saúde envolvidos 
na assistência.

• Pela impossibilidade de se manter o distanciamento recomendado durante o exame de ultrassonografia, as precauções 
devem ser rigorosas e sistemáticas, porque há exposição da paciente e dos profissionais da área de saúde à infecção por 
COVID-19.

• Em razão do risco de transmissão da COVID-19, os exames ultrassonográficos em ginecologia e obstetrícia devem ser 
realizados a partir de uma avaliação de prioridade e de acordo com os protocolos da Febrasgo.

• A infecção por COVID-19 dentro do serviço de saúde deve ser evitada a todo custo, e parte dessa estratégia passa pela 
vigilância dos funcionários do setor e pelo uso dos equipamentos de proteção individual (EPI) de forma sistemática.

Recomendações: 
• Os serviços de ultrassonografia obstétrica e ginecológica devem evitar que os agendamentos sejam feitos presencialmente.
• Os serviços de ultrassonografia obstétrica e ginecológica devem preparar material informativo em, forma de folhetos, 

sobre a prevenção da infecção, usar material iconográfico nos diversos ambientes do setor de ultrassonografia e aplicar 
questionários às pacientes sobre a COVID-19 para definir o status de infecção. 

• As pacientes, antes de entrarem em uma unidade de ultrassonografia, devem passar obrigatoriamente por uma triagem, 
a fim de verificar se já estão infectadas ou se têm alguma suspeita para COVID-19. 

• O setor de ultrassonografia deve fornecer informações sobre treinamentos específicos de higiene, uso de EPI e manipu-
lação de equipamentos para os profissionais de saúde, abrangendo médicos, enfermeiros, técnicos, pessoal de limpeza, 
manutenção, funcionários administrativos, entre outros. 

• Pacientes sintomáticas não gravemente imunossuprimidas: reagendar depois de 10 dias, a partir do início dos sintomas.
• Pacientes que convivem com pessoas com sintomas da COVID-19: reagendar após 14 dias. 
• Pacientes com reação em cadeia da polimerase (PCR) positivo que se mantêm assintomáticas não gravemente imunos-

suprimidas: dispensar da consulta marcada e reagendar 10 dias após o primeiro teste RT-PCR (reação em cadeia da 
polimerase em tempo real) positivo para COVID-19.

•  Pacientes com PCR positivo que se mantêm assintomáticas gravemente imunossuprimidas: dispensar da consulta 
marcada e reagendar 20 dias após o primeiro teste RT-PCR positivo para COVID-19.

• Objetivando reduzir o tempo de contato direto com a paciente, podem ser feitos vídeos de varredura de regiões anatô-
micas ou ser capturados planos específicos e obtidas medidas biométricas off-line, assim como pode ser escalado um 
ultrassonografista experiente para a realização dos exames, minorando o tempo de exame e a necessidade de segunda 
opinião
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Contexto clínico
O período pandêmico da COVID-19 alterou a rotina dos 
serviços de ultrassonografia obstétrica e ginecológica,(1) 

assim como a rotina de todos demais serviços de aten-
ção à saúde da mulher.(2,3) Tais alterações envolvem uma 
série de medidas protetivas, que serão destacadas nesta 
normativa. 

Nesse sentido, são mencionados procedimentos 
que podem melhorar a proteção tanto da paciente, do 
seu feto e de sua família quanto dos profissionais de saú-
de envolvidos na assistência, pautados nos cuidados, na 
segurança e na prevenção da COVID-19. Os exames de 
ultrassonografia de rotina com especialistas são parte 
essencial do acompanhamento de pré-natal e devem ser 
realizados mesmo na situação extraordinária da pande-
mia de COVID-19. Contudo, suas precauções devem ser 
cada vez mais rigorosas e sistemáticas na prática dessa 
atividade clínica, principalmente porque há exposição 
da paciente e dos profissionais da área de saúde, devido 
à impossibilidade de se manter a distância recomendada 
durante esse procedimento.(1)

As recomendações encontradas neste documen-
to se baseiam nas melhores práticas preconizadas pelas 
Sociedades de Diagnóstico por imagem nacionais e inter-
nacionais e orientam-se por dois eixos principais: 

1. Prevenção contra a expansão da COVID-19 na reali-
zação de exames de ultrassonografia das mulheres; 

2. Proteção da paciente e dos profissionais envolvidos no 
cuidado à saúde no setor de ultrassonografia visan-
do à manutenção de um fluxo de trabalho seguro do 
agendamento à realização dos exames. É importante 
destacar que as condutas aqui orientadas podem ser 
adaptadas, dependendo dos recursos e da infraestru-
tura disponível. 

Rotina de exames de ultrassonografia 
obstétrica e ginecológica no contexto 
da pandemia de COVID-19
Como deve ser o agendamentos dos 
exames em ginecologia e obstetrícia no 
período de pandemia de COVID-19? 
Para evitar que os agendamentos sejam feitos presencial-
mente, a orientações são as seguintes:(4-6)

• Os exames devem ser agendados por telefone ou pela 
internet;

• O profissional da unidade do atendimento, já orien-
tado pelos médicos, deverá contatar a paciente na 
véspera do exame para verificar se existem sintomas e 
fatores de risco para a COVID-19 (Quadro 1);

• Os horários de agendamento devem ter um intervalo 
seguro, a fim de evitar aglomeração de pacientes na 
sala de espera;

• As pacientes, caso já tenham feito exames anterior-
mente, devem ser orientadas a trazê-los;

• Caso as pacientes apareçam espontaneamente à uni-
dade médica de ultrassonografia sem agendamento 

prévio, deverão retornar com um reagendamento, e 
serão informadas de que sua assistência de pré-natal 
não será prejudicada; 

• Para os casos de impedimento de um reagendamen-
to, quando essas pacientes apresentam algum tipo de 
sintoma, possivelmente relacionado a uma infecção 
respiratória, como tosse, febre ou dor de garganta, de-
verão passar imediatamente por uma triagem para que 
sejam direcionadas à melhor solução. 

Como proceder à triagem das pacientes para exames 
eletivos para evitar a transmissão da COVID-19?
As pacientes, antes de entrarem em uma unidade de 
ultrassonografia para fazer seus exames, devem passar 
obrigatoriamente por uma triagem, a fim de verificar 
se já estão infectadas ou se têm alguma suspeita para 
COVID-19. 

Essa triagem deverá ser feita com todos os cuidados 
preventivos: 

• Uso obrigatório de máscaras;
• Controle da entrada, saída e trânsito das pacientes;
• Reserva de um lugar específico na sala de espera; 
• Acesso a informações sobre etiqueta respiratória.

Deve-se preparar material informativo sobre a preven-
ção da infecção em forma de folhetos, usar material icono-
gráfico nos diversos ambientes do setor de ultrassonografia 
e aplicar questionários às pacientes sobre a COVID-19 para 
definir o status de infecção. 

As pacientes devem ser investigadas sobre sintomas 
relacionados ao risco de COVID-19 (Quadro 1).(7) Nesse 
momento, a temperatura delas deverá ser aferida. Caso 
apresentem tosse, febre alta ou falta de ar, essas pacientes 
deverão passar pela triagem específica da COVID-19 e ser 
avaliadas por um profissional de saúde, atendendo aos pro-
tocolos locais.(6) 

Quadro 1. Roteiro para a triagem de pacientes em exames eletivos 
para infecção por coronavírus 

“Antes do seu atendimento você deve responder a algumas perguntas. É 
importante responder com sinceridade para a proteção de todos.” 
É importante fazer uma pergunta de cada vez e aguardar cada resposta

• Você está com gripe?
• Você está com tosse?
• Você está com o nariz escorrendo?
• Você está com dor de garganta?
• Você está com dor no corpo?
• Você está percebendo o cheiro dos alimentos e outras coisas?
• Você está percebendo o sabor dos alimentos?
• Você está com febre?
• Você está com calafrios?
• Você está com gripe?
• Você está com falta de ar?
• Você está com diarreia?
• Você teve contato com alguém que testou positivo para COVID-19 nos últimos 

14 dias?
• Você teve contato com alguém que se internou por gripe ou pneumonia nos 

últimos 14 dias?
Fonte: Adaptado de Ministério da Saúde (2020).(7)
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Quais são a recomendações para triagem 
de pacientes com possível infecção por 
coronavírus em exames eletivos? 

• Pacientes sintomáticas não gravemente imunossupri-
midas: reagendar depois de 10 dias, a partir do início 
dos sintomas.(8)

• Pacientes que convivem com pessoas com sintomas da 
COVID-19: reagendar após 14 dias.(8)

• Pacientes com PCR positivo que se mantêm assinto-
máticas não gravemente imunossuprimidas: dispensar 
da consulta marcada e reagendar 10 dias após o pri-
meiro teste RT-PCR positivo para COVID-19.(8)

• Pacientes com PCR positivo que se mantêm assinto-
máticas gravemente imunossuprimidas: dispensar da 
consulta marcada e reagendar 20 dias após o primeiro 
teste RT-PCR positivo para COVID-19.(8)

Nesses casos, o acompanhamento poderá ser feito 
por comunicação direta com a paciente ou por meio re-
moto tecnológico preferencialmente.

Como avaliar a prioridade dos exames 
de ultrassonografia no contexto da 
pandemia de COVID-19? 
Os exames devem ser analisados a partir de três tipos de 
prioridade:(6)

• Exames que devem ser feitos imediatamente, sem 
atrasos;

• Exames que podem ser adiados, sem prejuízo para a 
assistência da paciente;

• Exames que podem ser suspensos no período da 
pandemia. 
A partir dessa eleição de prioridades, ainda devem ser 

levados em conta os seguintes pontos:
• A rotina de exames ultrassonográficos, abrangendo 

períodos específicos da gestação no curso do primeiro 
ou do segundo semestre;(9,10)

• Se já existem históricos de anormalidades genéticas 
ou estruturais,(9) insuficiência placentária (pré-e-
clâmpsia, restrição de crescimento fetal),(11,12) parto 
pré-termo prévio, gestação gemelar,(13) bem como 
doenças prévias maternas sabidamente ominosas à 
gestação;(14)

• Se existem fatores de risco que surgiram durante o pe-
ríodo da gravidez. 
Para esses casos, as recomendações para executar as ul-

trassonografias obstétricas e ginecológicas são as seguintes: 
• Selecionar um ultrassonografista experiente para a re-

alização desses exames, minorando a necessidade de 
uma segunda opinião;

• Seguir os protocolos da Febrasgo para determinar o 
momento dos exames no primeiro e no segundo tri-
mestre da gestação e para os exames ginecológicos;

• Caso seja possível, para reduzir o tempo de contato 
direto com a paciente, podem ser feitos vídeos de var-
redura de regiões anatômicas ou ser capturados planos 
específicos e obtidas medidas biométricas off-line.

Qual a rotina de exames obstétricos para pacientes 
sem comorbidades maternas ou fetais preexistentes? 

• No primeiro trimestre (preferencialmente entre 11 e 
14 semanas), deve-se avaliar: localização da gestação, 
viabilidade, número de fetos e corionicidade, data da 
gestação, anatomia fetal e rastreamentos de aneuploi-
dias e pré-eclâmpsia.(6)

• Realizar ultrassonografia morfológica no período de 
20 a 22 semanas, para avaliar: estática fetal, atividade 
cardíaca, biometria, anatomia fetal básica, bem-estar 
fetal e localização placentária.(6)

• Realizar exames de acompanhamento do crescimento 
fetal durante o terceiro trimestre.(6)

Pacientes com comorbidades devem utilizar as orien-
tações feitas no item anterior. Entretanto, o acompanha-
mento deve ser mais rigoroso e obedecer aos protocolos 
específicos para cada condição.(6,15)

Como proceder nos exames de ultrassonografia 
em pacientes internadas com casos suspeitos 
ou confirmados de infecção de COVID-19?
O exame de ultrassonografia deve ser feito por um médico 
experiente, preferencialmente à beira do leito. Devem-se ava-
liar: estática fetal, atividade cardíaca, biometria, volume de 
líquido amniótico, placenta e dopplervelocimetria da artéria 
umbilical. Outro ponto importante é avaliar o crescimento 
fetal no período de quatro semanas após a recuperação. 

Como deve ser a organização do ambiente de 
espera para os exames em pacientes com e 
sem suspeita/confirmação de COVID-19?
Sala de espera do setor de ultrassonografia
No ambiente da sala de espera, deve-se preservar a distância 
de 2 metros entre os assentos, com limite de no máximo uma 
pessoa na sala de exame. Crianças ou demais parentes não 
devem ter permissão de estar nesse ambiente. As pacientes 
devem ser aconselhadas a ir desacompanhadas ao local do 
exame. Para também mitigar o risco de transmissão entre os 
profissionais da saúde, orienta-se que os que se encaixam em 
algum grupo de risco não frequentem a sala de espera, sendo 
essa de uso exclusivo das pacientes agendadas.

Criação de sala de isolamento
A sala de isolamento está recomendada para as pacientes 
com suspeita de COVID-19 ou casos confirmados que pre-
cisam realizar um exame ginecológico ou obstétrico no se-
tor de ultrassonografia. Essas pacientes devem ser examina-
das em uma sala exclusiva e com banheiro.(3) É importante 
garantir a limpeza profunda dos equipamentos utilizados. 

Higienização da sala de ultrassom e de seus aparelhos(6)

A limpeza com desinfetante apropriado deve ser realizada 
todos os dias na parte da manhã, abrangendo o monitor do 
ultrassom, teclado e mouse de computador, trilhos de maca, 
suporte de transdutor, recipiente de gel, maçanetas, botões, 
interruptores de luz, cadeiras e bancadas. 
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Recomenda-se reduzir o número de acessórios que 
não estão sendo utilizados no local. Esses acessórios exce-
dentes devem ser removidos e guardados em lugar limpo 
e fechado. Quanto aos transdutores conectados ao equipa-
mento de ultrassonografia, bastam somente um transabdo-
minal e um transvaginal, utilizados conforme demanda. 

No caso de pacientes com infecção suspeita/provável/
confirmada, os equipamentos devem ser, preferencialmente, 
separados e de uso exclusivo. Eles devem ser sempre higie-
nizados, preferencialmente, com gel em embalagens de uso 
único, evitando-se os recipientes habituais. Deve-se também 
dar preferência ao uso de luvas e equipamentos descartáveis.

Quais são os cuidados com equipamentos e como 
deve ser uso de EPIs no setor de ultrassonografia? 
Alguns cuidados são primordiais para os profissionais que 
têm contato direto com as pacientes ou mesmo com mate-
riais potencialmente infecciosos. Isso envolve diretamente 
o uso e acesso de EPIs:(5) 

• Atenção ao momento de usar e remover os EPIs, por 
exemplo, as luvas, a fim de evitar a autocontaminação 
e de terceiros, pois a chance de contaminação é maior 
na remoção inadequada desses equipamentos; 

• Descartar e fazer a adequada manutenção das EPIS 
não descartáveis. 
Da mesma forma, devem-se fornecer informações so-

bre treinamentos específicos de higiene e manipulação de 
instrumentos para os profissionais de saúde, abrangendo 
médicos, enfermeiros, técnicos, pessoal de limpeza, manu-
tenção, funcionários administrativos, entre outros. 

Algumas orientações importantes:(15)

• Estar seguro de que o profissional de ultrassom é experien-
te e passou por um treinamento de controle de infecção;

• Ter atenção rigorosa com a higiene das mãos, antes e 
depois do contato com a paciente. Caso não se pos-
sa lavar as mãos, deve-se usar um desinfetante ou um 
produto higienizador apropriado;

• Dar preferência ao gel em embalagens descartáveis, 
em vez de usar o gel diretamente de seus recipientes;

• Utilizar a capa do transdutor para sondas não 
endoluminais;

• Procurar sempre reduzir a duração do exame.
Usos de equipamentos mais específicos para tratar 

pacientes com COVID-19 – confirmados ou com suspeita/
sintomático/assintomático:(5,6,15)

• Máscara: 
 - Obrigatoriamente a paciente deverá usar máscara 

facial para evitar e/ou reduzir a transmissão por 
gotículas;

 - O profissional deve seguir as mesmas normas de 
higiene e também, obrigatoriamente, usar a mácara 
facial;

 - Retirar a máscara com cuidado e sempre proce-
der à higiene das mãos. 

a. Lavar as mãos com água e sabão/detergente, 
no mínimo, por 20 segundos; 

b. Utilizar produtos específicos e com álcool na 
concentração de 60% a 95%;

c. O operador da ultrassonografia deve, prefe-
rencialmente, utilizar uma máscara cirúrgi-
ca com três camadas.

• Proteção ocular
Para a proteção ocular, orienta-se o uso de um protetor fa-

cial descartável, o qual possa proteger a frente e os lados do ros-
to. Ele deverá sempre ser usado quando os profissionais estive-
rem no quarto da paciente, bem como na área de atendimento. 

Dois importantes aspectos a serem destacados: 
 - Os óculos e lentes de contato de uso pessoal não são 

considerados uma proteção ocular apropriada; 
 - A proteção ocular deve ser sempre removida na 

saída da área de atendimento. 
• Luvas

As luvas devem receber os seguintes cuidados: 
 - Estar sempre limpas ao entrar na sala de atendimento; 
 - Ser removidas e descartadas na saída da área de 

atendimento; 
 - As mãos devem ainda ser higienizadas após a re-

tirada das luvas; 
 - Durante o exame do ultrassom, devem ser utili-

zadas luvas descartáveis, preferencialmente sem 
látex, as quais serão trocadas após o atendimento 
de cada paciente.(15)

• Aventais
Podem-se utilizar, nas áreas de atendimento à pacien-

te, tanto aventais descartáveis quanto não descartáveis. 
Contudo, orienta-se dar preferência aos descartáveis, que 
deverão, após o uso, ser colocados em um recipiente apro-
priado de descarte antes da saída da área de atendimento. 

Controle de infecção ambiental
É obrigatório seguir, de modo consistente e correto, procedi-
mentos de limpeza e desinfecção do ambiente da ultrassono-
grafia. O controle de infecção ambiental deve visar aos mate-
riais reutilizáveis, que serão desinfectados de acordo com as 
instruções fornecidas pelo fabricante e também amparados 
por suas políticas de instalação e uso. Nesse aspecto, incluem-
-se também os cuidados e gerenciamento de objetos e roupas 
da equipe de profissionais. O descarte de material não utili-
zável deverá ser feito seguindo normas de vigilância sanitária. 

Como lidar com funcionários e colaboradores 
da equipe de saúde com COVID-19?
Em situação de haver casos confirmados de infecção pela 
COVID-19 na unidade de serviço hospitalar, recomenda-se: 

• Colocar parte da equipe de saúde para trabalhar re-
motamente, para evitar a contamitação simultânea de 
parte relevante dos profissionais e com isso não im-
pactar a manutenção dos serviços; 

• Para os profissionais que já apresentam sintomas de 
infecção pela COVID-19, devem-se implantar políti-
cas de licença médica que sejam flexíveis e consisten-
tes com as orientações de saúde pública. 
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Considerações finais
Esta normativa abrange diferentes procedimentos que deve-
rão ser seguidos no período pandêmico da COVID-19, para 
a realização de ultrassonografias obstétricas e ginecológicas, a 
dim de acompanhar e preservar a saúde de mulheres gestantes 
e de seus fetos, bem como de todos os profissionais envolvidos. 
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